
PORTARIA GM/MS N9 684, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Siste
, —n».. m

Unico de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos 
fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2022.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando o disposto no art. 38, § 59, inciso II, 
da Lei r,9 14.194, de 20 de agosto de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 Esta Portaria dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem 
recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo 
Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício 
de 2022.

Parágrafo único. Os recursos oriundos de emendas parlamentares de que trata esta Portaria 
poderão ser destinadas aos Estados, Distrito Federal e Municípios para:

I - incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção primária à saúde e de Atenção 
Especializada à Saúde, para cumprimento de metas, nos termos do Capítulo II;

II - financiamento do transporte de pacientes no âmbito do SAMU 192 e da Rede de Cuidados 
à Pessoa com Deficiência, nos termos do Capitulo III;

III - financiamento do transporte sanitário eletivo destinado ao deslocamento de usuários para 
realização de procedimentos de caráter eletivo, nos termos do Capítulo IV;

IV - financiamento de ações voltadas para a melhoria da qualidade do Sistema Nacional de 
Sangue, componentes e derivados - SINASAN no âmbito do SUS, nos termos do Capítulo V;

V - financiamento da Rede Nacional de Laboratórios de Saúde Pública, destinada às ações de 
vigilância laboratorial, nos termos do Capítulo VI;

VI - financiamento das Unidades de Vigilância de Zoonoses - UVZ, nos termos do Capítulo VII;

VII - financiamento para coleiras impregnadas com inseticida para o uso em cães, visando à 
prevenção e ao controle da leishmaniose visceral, nos termos do Capítulo VIII;

VIII - financiamento para as unidades de vigilância de arboviroses no âmbito do SUS, nos 
termos do Capítulo IX;

IX - financiamento de ações voltadas para manutenção e fomento de estudos, pesquisas e 
capacitações no âmbito da vigilância em saúde, nos termos do Capítulo X;

X - financiamento dos programas estaduais, distritais e municipais de vigilância, prevenção, 
controle e eliminação da malária no âmbito do SUS, nos termos do Capítulo XI;



§ 12 Para fins do disposto no caput e no §32 do art. 72, as metas a serem definidas poderão ser 
quantitativas ou qualitativas, devendo ser justificada a escolha da entidade privada sem fins 
lucrativos, quando houver mais de uma entidade contratualizada com 0 ente.

§ 22 As metas quantitativas poderão englobar, dentre outros, o excedente de produção 
previamente autorizado e o atendimento a necessidades pontuais como a redução da fila da 
regulação, devendo estar de acordo com o plano de saúde e com a programação anual de 
saúde.

§ 32 As metas qualitativas poderão considerar, dentre outros, o aperfeiçoamento de práticas e 
condições de funcionamento das unidades, como implantação de protocolos, adoção de 
políticas de humanização e de adequação da ambiência e o tempo médio de realização de 
procedimentos.

Art. 92 As emendas parlamentares de que tratam este Capítulo serão realizadas:

I - no caso do art. 6e, na Modalidade de Aplicação 31 e 41, na GND 3 e na ação orçamentária 
2E89 - Incremento Temporário ao custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas; e

II - no caso do art. 72, nas Modalidades de Aplicação 31 e 41, no Grupo de Natureza de 
Despesa - GND 3 e na ação orçamentária 2E90 - Incremento Temporário ao custeio dos 
Serviços de Atenção Especializada à Saúde para Cumprimento de Metas.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este Capítulo serão transferidos, nos termos dos § 95 
e § 16 do art. 166 da Constituição Federal, em até seis parcelas, a contar da data de publicação 
do ato específico do Ministro de Estado da Saúde que habilitar o ente federativo ao 
recebimento do recurso financeiro.

CAPITULO III

DOS RECURSOS FINANCEIROS DE ESTRUTURAÇÃO PARA FINANCIAMENTO DO TRANSPORTE DE 
PACIENTES NO ÂMBITO DO SAMU 192 E DA REDE DE CUIDADOS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Art. 10. O financiamento de ambulâncias para atendimento pré-hospitalar de urgência no 
Programa SAMU 192 e de veículos para 0 transporte sanitário adaptado no âmbito da Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência deverá ser realizado por meio do acesso do gestor do 
fundo de saúde estadual, municipal ou do Distrito Federal ao Sistema de Gerenciamento e 
Cadastro de Propostas do Fundo Nacional de Saúde, após a indicação parlamentar.

§ 12 Para o programa SAMU 192, o gestor do fundo de saúde estadual, municipal ou do 
Distrito Federal informará, por CNES, 0 quantitativo de veículos necessários, conforme o 
volume de recursos alocados pelo parlamentar.

§ 2S O quantitativo máximo de veículos por município, estado e o Distrito Federal será 
estabelecido pela área técnica responsável conforme os critérios dispostos nos arts. 11 e 12 
desta portaria.



§ 35 É de responsabilidade do parlamentar, em sua indicação, observar o preço sugerido no 
SIGEM para aquisição de cada veículo, indicando recursos suficientes para a aquisição.

§ 45 Não será realizada complementação de recursos por parte do Ministério da Saúde quando 
o valor repassado de emenda for inferior ao valor necessário para aquisição dos veículos.

§ 59 Será publicada portaria informando o CNPJ do fundo beneficiado, município, CNES, tipo e 
quantitativo de veículos, número da emenda e valor, cuja contratação está autorizada devido 
ao aporte de recursos oriundos de emendas parlamentares com execução autorizada pelos 
órgãos competentes.

§ 65 No caso de transporte sanitário adaptado no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência, as emendas poderão ser destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, 
devendo a proposta ser cadastrada pela entidade responsável, em consonância com os 
critérios dispostos no art. 11, e a sua execução ocorrerá por meio de instrumento de convênio 
celebrado com o Ministério da Saúde, nos termos da legislação pertinente.

Art. 11. O financiamento de veículo de transporte sanitário adaptado para pessoas com 
deficiência dentro da Rede de Cuidados à Saúde da Pessoa com Deficiência será realizado 
conforme os seguintes critérios:

I - o veículo a ser adquirido deverá estar vinculado a um Centro Especializado em Reabilitação - 
CER habilitado, pelo Ministério da Saúde;

II - caso o Centro Especializado em Reabilitação (CER) tenha recebido deste Ministério um 
veículo de transporte sanitário adaptado, o gestor responsável pela unidade deverá apresentar 
uma declaração, datada e assinada, contendo justificativa circunstanciada da necessidade de 
um novo veículo adaptado;

III - a especificação do veículo de transporte sanitário adaptado a ser adquirido deverá seguir a 
descrição no Sistema de Gerenciamento de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e 
Materiais - SIGEM, disponível para consulta em portalfns.saude.gov.br; e

a indicação do número de veículos para transporte sanitário adaptado por 
estabelecimento deve considerar o quantitativo de veículos de transporte adaptado já doados 
pelo Ministério da Saúde ou adquiridos por recursos de emenda parlamentar, bem como a 
tipologia de habilitação, nos seguintes termos:

IV

a) Estabelecimento de Saúde habilitado em apenas um Serviço de Reabilitação:

1 (um) veículo;

b) CER II: 1 (um) veículo;

c) CER III: até 2 (dois) veículos; e

d) CER IV: até 3 (três) veículos.

Parágrafo único. A coordenação responsável pelo Programa de que trata este artigo divulgará, 
na página do Fundo Nacional de Saúde, instruções para orientar os Estados, Distrito Federal,



fins lucrativos interessadas, informando e atualizando^,í''5 ''Municípios e entidades privadas sem 
qualquer momento, os Municípios e cadastros no SCNES identificados como passíveis di 
serem beneficiados, bem como os valores de referência por veículo, obtidos no SIGEM.

Art. 12. O financiamento de ambulâncias para o Programa SAMU 192 será, exclusivamente, 
para renovação de frota de veículo com cadastro ativo no SCNES, e que esteja habilitado, com 
produção informada e sem irregularidade apontada pelos órgãos de controle ou pela área 
técnica da Coordenação Geral de Urgência - CGURG/DAHU/SAES/MS.

§ 15 Só poderão ser renovadas as ambulâncias com três ou mais anos de uso comprovado no 
Programa SAMU 192, sendo utilizado o critério de idade da ambulância, em anos, conforme o 
ano de fabricação do veículo para início da contagem.

§ 2? A especificação de veículo a ser adquirido deverá seguir a disponível no SIGEM, 
disponibilizada para consulta em portalfns.saude.gov.br.

§ 35 o veículo a ser renovado deverá ser destinado, prioritariamente, a suprir a necessidade de 
reserva técnica da frota habilitada.

§ 4® Os veículos renovados e não utilizados pelo Gestor como reserva técnica deverão passar 
pelo processo de desfazimento e descaracterização, seguindo os procedimentos descritos na 
NOTA TÉCNICA N5 23/2020-CGURG/DAHU/SAES/MS, que pode ser solicitada pelo e-mail: 
logística.cgue@saude.gov.br.

Art. 13. A destinação e manutenção dos veículos adquiridos são de responsabilidade do ente 
beneficiado, o qual deverá observar as normas técnicas e dispositivos legais que regem a 
matéria.

Art. 14. As ambulâncias para o SAMU 192, de que trata este Capítulo, deverão ser adquiridas 
pela gestão local contemplada, conforme os fluxos e procedimentos atuais de execução do 
programa.

§ 15 Dentro do cronograma para operacionalização das emendas individuais ao orçamento, os 
recursos serão transferidos aos entes beneficiados, nos termos do Capítulo I do Título VII da 
Portaria de Consolidação GM/MS nç 6, de 28 de setembro de 2017.

§ 25 Após a transferência dos recursos, os entes deverão adquirir as ambulâncias para o 
Programa SAMU 192, atendendo às especificações e padronizações determinadas pelo 
Ministério da Saúde.

§ 35 A responsabilidade da aquisição é do ente federativo contemplado pela emenda, devendo 
demonstrar que o bem adquirido cumpre os requisitos técnicos descritos no Termo de 
Referência ao último Edital publicado pelo Ministério da Saúde, a fim de manter a 
padronização qualitativa das ambulâncias do Programa SAMU 192.

§ 45 O gestor local fica obrigado a comunicar à Coordenação Geral de Urgência - 
CGURG/DAHU/SAES/MS, após noventa dias da aquisição da ambulância, que realizou todo o 
processo de atualização no SCNES contemplado, com a finalidade de manter atualizados os 
bancos de produção na CGURG.
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§ 59 A emenda parlamentar que financiar a aquisição de veículo nos termos deste Capítulo 
deverá ser realizada na ação orçamentária 8933 - Estruturação de Serviços de Atenção às 
Urgências e Emergências na Rede Assistencial, quando referente ao SAMU 192, e na ação 
orçamentária 8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, quando 
referente ao transporte sanitário adaptado no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência, Grupo de Natureza de Despesa - GND 4.

CAPITULO IV

DOS RECURSOS FINANCEIROS DE INVESTIMENTO PARA FINANCIAMENTO DO TRANSPORTE 
SANITÁRIO ELETIVO DESTINADO AO DESLOCAMENTO DE USUÁRIOS PARA REALIZAR 
PROCEDIMENTOS DE CARÁTER ELETIVO NO ÂMBITO DO SUS

Art. 15. Fica autorizada a execução de transferência financeira fundo a fundo de recursos de 
emendas parlamentares para aquisição de veículos destinados à implantação do transporte 
sanitário eletivo para o deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter 
eletivo no âmbito do SUS.

Art. 16. O transporte sanitário eletivo coletivo é destinado ao deslocamento programado de 
pessoas para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS, observadas as 
seguintes condições:

I - deve ser utilizado em situações previsíveis de atenção programada, com a realização de 
procedimentos regulados e agendados, sem urgência, realizado por veículos tipo lotação 
conforme especificação disponível no SIGEM;

II - destina-se à população usuária que demanda serviços de saúde e que não apresentam risco 
de vida, necessidade de recursos assistenciais durante o deslocamento ou de transporte em 
decúbito horizontal; e

III - aplica-se ao deslocamento programado no próprio município de residência ou em outro 
município nas regiões de saúde de referência, conforme pactuação.

Art. 17. As emendas parlamentares deverão ser destinadas ao financiamento de veículos 
componente de projetos técnicos de implantação do transporte sanitário coletivo para o 
deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS, 
inseridos em políticas estaduais, municipais e do Distrito Federal de sistemas de transporte em 
saúde e previstos no planejamento regional integrado, conforme estabelecido no art. 30 da Lei 
Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2012.

Parágrafo único. Os gestores municipais e estaduais deverão observar a elaboração dos 
projetos técnicos, que deverá considerar as diretrizes do Transporte Sanitário Eletivo 
destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no 
âmbito SUS, conforme Resolução n9 13/CIT, de 23 de fevereiro de 2017.

Art. 18. O gestor do Fundo de Saúde Municipal, Estadual ou do Distrito Federal informará o 
quantitativo de veículos necessários conforme o projeto técnico elaborado e aprovado em 
Comissão Intergestores Bipartite - CIB, observadas as seguintes condições:


